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INDICAÇÃO CMF Nº. 081/2024 

 

“Indica ao Poder Executivo que adote 

providências quanto a situação de bois 

e vacas que foram colocados no imóvel 

onde funcionava o Espaço Cidadão em 

Praia Grande, atualmente utilizado 

para aulas de capoeira.” 

   

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

FUNDÃO - ESTADO DO ESPIRÍTO SANTO. 

 

O Vereador infra-assinado, no uso regular de suas atribuições legais e 

regimentais, vem à presença de V. Exa. INDICAR ao Chefe do Executivo Exmº 

Sr. Gilmar de Souza Borges, depois de ciente o Plenário desta Egrégia Casa de 

Leis, A NECESSIDADE DE PROVIDÊNCIAS QUANTO A SITUAÇÃO DE BOIS 

E VACAS QUE FORAM COLOCADOS NO IMÓVEL ONDE FUNCIONAVA O 

ESPAÇO CIDADÃO EM PRAIA GRANDE, ATUALMENTE UTILIZADO PARA 

AULAS DE CAPOEIRA. 

 

A situação dos bois e vacas que foram colocados no imóvel onde funcionava o 

Espaço Cidadão, no distrito de Praia Grande, requer atenção urgente por parte 

da Prefeitura de Fundão. Esse imóvel, que anteriormente servia como um espaço 

importante para serviços à comunidade, agora enfrenta um uso inadequado que 

não condiz com sua finalidade original. 

 

Nas imagens abaixo, pode-se observar a situação ora narrada, vejamos: 

 

 

 

 

Autenticar documento em http://fundao.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 37003100390032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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A presença de animais no local pode trazer vários problemas, incluindo questões 

de saúde pública, higiene e segurança para os moradores. Além disso, o uso 

indevido do imóvel impede que ele seja utilizado para fins comunitários e de 

serviço público, privando a população de um espaço que pode ser valioso para 

atividades e serviços essenciais. 

 

Desta forma, proponho a presente Indicação para que sejam adotadas 

providências imediatas para remoção dos animais do local, que hoje inclusive, 

vem sendo utilizado para aulas de capoeira para comunidade.   
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Não obstante, outras ações são necessárias para garantir que o imóvel volte a 

servir a comunidade de Praia Grande de maneira adequada e eficiente. 

 

Certo da atenção e providências, conto com o atendimento da presente 

indicação. 

 

Palácio Legislativo “Henrique Broseghini”,  em 12 de julho de 2024. 

 

 

AELCIO RODRIGUES PEIXOTO  

Vereador do Município de Fundão/ES 
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